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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

OBIETO: REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE MATERIAIS DEEXPEDIE’NTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICio- DECANINDE/CE.

1. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAD, CONSIDERADO o PROBLEMA ‘A' SERRESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PDBLICD (ART.182, §12, INCISO I DA LEIFEDERAL N.9 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021]
Apresenta-se a descrigao das necessidades identificadas neste Estudo Técnico Preliminar para atenderas Diversas Secretarias do Municipio de Canindé/Ce, visto que as identificagoes das necessidadespossibilitam as contratagées de solugoes de mercado potenciaimente mais eficientes, posto que arealizagao de estudos técnicos previamente delineados conduz ao conhecimento das novasmodeiagens/metodologias oferecidas pe§o mercado para 0 atendimento da necessidade do materialresultando, assim, melhor qualidade do gasto e uma gestao eficiente, eficaz e efetiva dos recursospfiblicos.

Da necessidade de fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das DiversasSecretarias, conforme condigées, quantidades e exigéncias estabeiecidas neste instrumento.
Neste sentido, o Estudo Técnico Preliminar identificou a necessidade de aquisigao de materiais de
expediente diversos essenciais para o desenvolvimento das retinas administrativas das Diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Canindé/Ce, para a utilizagao diéria dos servidores destes
orgies, bem como para também para atender a sociedade que utiliza o servigo pfibiico.

2. DEMONSTRACAO DA PREVISAO DA CONTRATACAO NO PLANO DE CONTRATACOES ANUAL,SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR o SEU ALINHAMENTO COM 0 PLANEIAMENTODA ADMINISTRAcAo [ART.189, §19, INCISO :1 DA LEI FEDERAL Nfi 14.133, DE 12 DE ABRIL DE2021)

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATACOES ANUAL - PCA para o
exercicio de 2024, com 0 ID do item no PCA de 11.9:

0 NGMERD Do PLANO DE CONTRATAcAoN" SECRETAR‘A ANUAL - PCA 2024:
l SECRETARIA DE SAUDE 079632590001810-000009/2024

{\J

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANG, ‘ _ , MINFRAESTRUTURA E saavxgos PUBLICOS 07963259000187 0 WWW/“0“
w ingiggfiéRIA DE DEbENVOLVIMENTO ECOI\OMiCO E 07963259000187-0-000014/2024

GABZNETE DA PREFEITA 07963259000187-0‘000001/2024
FUNDACAO DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMDNIO 07963259000187—0—000012/2024
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 07963259000187—0~000007/2024

\l §§:%?%§IA DE SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E 07963259000187~O~000008/2024

iggiggigm DE PLANEMMENTO, ADMINiSTRACAO E 7963259000187-0-000005/2024

9 SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HZDRICOS O7963259000187—0-000006/2024L
10 GABINETEVICEPREFEITO ______________
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11 SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 07963259000187~0—000015/2024 T12 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 07963259000187-0-000003/202413 CONTROLADORIA DO MUNICIPiO 079632590001.87-0-000004/2024

DOCUMENTOS DE FORMALIZACAO DAN9 SECRETARIA DEMANDA - DFD'S RELACIONADAS A0
OBIETO, ID [)0 ITEM NO PCA:1 SECRETARZA DE SAUDE 22

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO,
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS

{\J

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMECO E
TURISMO
GABINETE DA PREFEITA
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2FUNDAcAo DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMCNIO 2SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 2

\J
O'\

SECRETARIA DE SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E
TRANSWO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAcAo EFINANCAS

9 SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS 2210 GABENETEVICE—PREFEITO ..............
1 1 SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCiAL 2412 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 613 CONTROLADORIA DO MUNICIHO .............

3. REQUISITOS DA CONTRATAcAG (ART. 182, §12, INCISO III DA LE2 FEDERAL N.9 14.133, DE 12DE ABRIL DE 2021)
a} Reauisitos da contratacéio:

Apresentause a descrigéo dos requisites necessérios z‘a contratagéo de empresa para 0 fornecimento, sobdemanda, de material's de expediente destinado atender demanda das Diversas Secretarias doMunicipio de Canindé/Ce, no exercicio de 2024, conforme condigées, quantidades e exigénciasestabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar.

b) Reauisitos de habilitacfio:

Os documentos de habilitagéo poderéo ser aqueies exigidos no art. 62 da Lei Federal r1.Q 14.133/21,contudo, a relagéo detalhada dos documentos os quais seréo requisitados para fins cle habilitagéo nocertame, seréo aqueles constantes do termo de referéncia, a ser confeccionado tomando como base asperspectivas, especificidades, requisites e demais informagfies trazidas e abordadas neste estudo.
b.1. Qualificagfio Técnica

Comprovagéo de aptidéo para 0 fornecimento de hens similares de compiexidade tecnolégica eOperacional equivalente ou superior com 0 objeto desta contratagéo, ou com 0 item pertinente, pox"meio da apresentagéo de certidées ou atestados, por pessoas juridicas de direito pfiblico ou privado, oureguiarmente emitido [5) p610 conselho profissional competente, quando for o caso.
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4. ESTI’MATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATACAO, ACOMPANHADAS DAS MEMORIASDE CALCULO E DDS DOCUMENTOS QUE LHES DAO SUPORTE, QUE CONSIDEREMINTERDEPENDENCIAS COM OUTRAS CONTRATACDES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DEESCALA(ART.189, §19, INCISO IV DA LEI FEDERAL NP 14.13 3, DE 19 DE ABRIL DE 2021)
Considerando, que as quantidades 550 de dificil mensuragéo e sua prevével utilizagéo [estimativas),foram baseadas em fungéo da média dos anes antez‘ieres, pertanto, as Diversas Secretarias semente iréopager aqueia quantidade que formalmente for solicitada e entregue, conforme seguem no Termo deReferéncia.

S. LEVANTAMENT’O DE MERCADO,AQUE CONSISTE NA ANALISE DAS ALTERNATIVAS POSSiVEIS, EIUSTIFICATIVA TECNICA E ECONOMICA DA ESCOLHA D0 TiPO DE SOLUCAO A CONTRATAR[ART.18‘—’, §19, INCISO V DA LEI FEDERAL N.‘—’ 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021]

A selugéo de mercado mais cemum e Viével adetades peles diversos orgies da administragée pdbiicamunicipal direta e indireta para 0 atendimente das necessidades das diversas Secretarias caracteriza-sepela aquisigéio dos bensg'unte a0 mercade de fernecederes censtituz’do per empresas privadas lecais,regionais e nacienais que tenham nas sua atividade principal eu secundaria a atividade deprodugée, distribuigée e cemercializagée dos bens cempatfveis com 05 requisites estabelecide nesteEstudo Técnico Preliminar.

Feite pesquisas no mercado de empresas do tame que pudessem atender as eSpecificagoes do objete decentratagée pretendida, neste precedimente foram encentradas por meie da utilizagéo dos seguintesparametres: Art. 23, § 19, II - centrataeoes simiiares feitas pela Administragéo Publica, em execugfio ouconcluidas no periedo de 1 (urn) ane anterior 3 data da pesquisa do preges, inclusive mediante sistemade registro de pregos, ebservade o indice de atuaiizagée de pregos correspondente;

Para 3 elaboragao deste ETP, Visande a0 levantamento de mercade corn 0 escope de definir e tipe eselugéo a contratar na Administragée Pubiica, observeu-se que no mercade ofertante, predeminam trésprincipais tipes de solugees, conferme seguem detalhamentes:

Selugfio 1: Aquisiga‘ie através de SRP.

De mode geral, na aquisigée de materiais de expediente, he 0 ganhe econdmice na compra em escala,uma vez que es licitantes efertam melhores preges ao diminuirem suas margens de lucre, é vista deganhar com o quantitative maior vendido.

Ademais, a escolha pelo Sistema de Registre de Preges pederé Viabiiizar a participagéo de outres orgéesinteressades em aderir na erigem, através da Intengéo de Registre de Preges, pedendo eievar aindamais o quantitative da Iicitagéo e, censequentemente, a economia de escala.

Considerando que a contratagéo mediante Sistema de Registre de Pregos encentra previsée no DecretoMunicipai n9 028/2023. Pede ser adetade quando for conveniente a aquisigfie de bens/serviges com
previsée de entregas parceiadas/fernecimente, o que se encaixa perfeitamente a esta licitagéo.

Considerande que se trata de estimativa de consume, sugere-se a medalidade Pregée Eletrenico per
Registre de Pregos, com previsée de consume para 12 meses, ajustande-se aos recurses ergamentéries,
minimizande futures imprevistes e evitande pessiveis prejuizes é Administragfie, com uma centratagée
que atenda as reais necessidades, sem restar deSperdicios, bem come sem causar interrupgéo de :‘
execugée dos services. \Eg
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Solugéo 2: Adesfio a Ata de Registro de Pregos

Por intermédio do Decreto Municipal 119 028/2023 de 08 de agosto de 2023, que regulamenta 0 Sistemade Registro de Pregos, estabelece—se a possibilidade de a proposta mais vantajosa em uma licitapao seraproveitada por outros orgaos e entidades.

la a atendimento dos pedidos dos orgaos meramente usuarios fica na dependéncia de:
- Prévia consulta e anuéncia do orgao gerenciador;
. lndicagao pelo orgao gerenciador do fornecedor ou prestador de servigo;. Aceitagao, pelo fornecedor, da contratagao pretendida, condicionada a nao gerar prejuizo aoscompromissos assumidos na Ata de Registro de Pregos;
. Embora a norma seja silente a respeito, deverao ser mantidas as mesmas condigoes do registro,ressalvadas apenas as renegociagoes promovidas pelo Orgao gerenciador, que se fizeremnecessarias.

O Decreto Municipal I19 028/2023 de 08 de agosto de 2023.
Art. 32 - Serao observadas as seguintes regras de controls para aadesao a ata de registro de pregos de que trata 0 art. 31:
l — as aquisigoes ou as contratagées adicionais nao poderaoexceder, por orgao ou entidade, a cinquenta por cento dosquantitativos dos items do instrumento convocatério registradosna ata de registro de pregos para o orgao on a entidadegerenciadora 9 para os érgaos ou as entidades participantes.

II — o quantitativo decorrente das adesoes nao podera exceder,na totalidade, a0 dobro do quantitative cle cada item registradona ata de registro de pregos para o orgao ou a entidadegerenciadora e 05 orgaos on as entidades participantes,independentemente do ndmero de orgaos ou entidades naoparticipantes que aderirem a ata de registro de prepos.
Assim, o quantitativo necessério a suprir as necessidades das Diversas Secretarias do municipio deCanindé teria que ser preenchido com Varias adesées a diversas atas, o que nao seria vantajoso a esteorgao.

501119510 3: Dispensa de Licitagao

De acordo com a LEI N9 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021, Art. 75, alterada pelo o DECRETO N9 11.871.DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a dispensa de licitagao pode ser utilizada para compras e servigos de atéR$ 59,906,02 {cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), os novos valores saoinsuficientes para atender a demanda desta Secretaria, conforme quantitativos e valores estimados.
Analise e escolha entre as solugées existentes

Visando atender as demandas das Diversas Secretarias de consumo para aquisigao de materiais (1%expediente, entende-se como formato mais adequado o apresentado na Solugao 1. 1 ” ‘x
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Trata-se de hem de consume de primeira necessidade humana e de use regular, que pelos prépriosnormativos do objeto, néo pode ser estocado em grande quantidade ou por longo prazo. A Solugéo,correspondente ao Sistema de Registro de Pregos (SRP), possibilita é lnstituigéo a economia de escala eo meihor gerenciamento das quantidades, uma vez que o bem seré solicitado de acordo com anecessidade dos demandantes.

Ressalta~se que as solugoes foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma deias, assimcomo os preceitos legais implicitos. A solugéo escoihida atende és determinagées Iegais, mostrandomse aopgéo mais viével e econémica é Instituigéo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO, ACOMPANHADA DOS PRECOS UNITARIOSREFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE, QUEPODERAO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRACAO UPTAR POR PRESERVAR OSEU SIGILO ATE A CONCLUSAO DA LICITACAO [ART.189, §19, INCISO VI DA LEI FEDERAL Nfl14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021)

A anélise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento administrative de coieta depregos, proferida peio Setor de Compras, designado especificamente a este fim.

Nos termos do Decreto Municipal 11.9 017/2023, de 30 de Margo de 2023, o procedimento de coleta depregos deve obedecer a regramento especifico no que tange as formalidades, meios, ordem emecanismos de coleta, cabendo ao Setor do Compras, por ser 0 onto designado a este firm, a observénciaa estes procedimentos minimos.

Deste modo, apos o procedimento de coleta de pregos, originou—se 0 mapa de pregos r19 202402060001,apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto, de modo que este seré o parémetro a ser seguidopara fins de Iimite do gasto e para balizamento quando do julgamento do certame.
7. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGENCIAS RELACIONADAS AMANUTENCAO E A ASSISTENCIA TECNICA, QUANDO FOR 0 CASO (ART.189, §19, INCISO VII DA LEIFEDERAL N.9 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021), conforme informagées gerais a serem seguidasquanta a0 procedimento:

MODALIDADE Pregéo Eletronico
TIPO Menor Prego
CRITERIO DE xULGAMENTO Por Lote
MODO DE DISPUTA Aberto
FORMA DE FORNECIMENTO De forma fracionada, conforme demanda.

8. IUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO 0U NAG DA CONTRATACAO (ART.189, §19, INCISOVIH DA LEI FEDERAL Nfi 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021].

O parcelamento do presente objeto 5e demonstra Viével haja vista que a natureza genérica do obg'eto evariagéo de consumo ao longo do periodo demandado, traiando—se de items 05 quais possuemnecessidade frequente para o consume.

Importa frisar que 0 art. 409 da Lei Federal n.9 14.133/21 destacou tai possibilidade, consoante asseguintes disposigées: 4%
2]:5;: fiéx
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Art. 40. O planejamento de compras deveré considerar a expectativa deconsumo anual e observar o seguinte:
V — atendimento aos principios:
b) do parceiamento, quando for tecnicamente viavel e economicamentevantajoso;

Deste mode, 0 parceiamento é Viével haja vista as demandas frequentes, contudo, em periodos diversos.Por sua vez, torna—se economicamente vantajoso que seja realizado nesse formato, pesto que ascompras sac realizadas de acordo com a realidade momenténea do orgao, sem que seja necessério aformagao de estoque, conservagao, guarda, dentre outros fatores os quais implicam em gastos DelaAdministragio ou ma majoragao final do prego contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DEMELHOI} APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROSDiSPONIVEIS [ART.189, §19, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.g 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021)
Com a adogao da solugéio de contratagao de empresa especializada em fornecimento de materiais deexpediente, as Secretarias Solicitantes do Municx’pio de Canindé, espera~se atender a necessidade deprovisao, pois o estoque esté em baixa, e jé necessitando de um novo processo licitatério paracelebragao de novos contratos, tendo em vista esses materiais serem essenciais para o desenvoivimentodas rotinas administrativas das Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Canindé/Ce, para autilizagéo diéria dos servidores destes érgaos, bem como para também para atender a sociedade queutiliza o servigo pfiblicos

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAcAo PREVIAMEN’I‘E ACELEBRAc/io Do CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAQAD DE SERVIDORES 011 DEEMPREGADOS PARA FISCALIZAcAO E GESTAO CONTRATUAL (ART.18‘—’, §12, Icso X DA LEIFEDERAL N.9 14.13331: 12 DE ABRIL DE 2021)
As providéncias adotadas peia Administragao serao as de acompanhamento, gestao e fiscalizagao daseventuais contratagoes decorrentes do registro de pregos.

A Controladoria Geral do Municipio disp’oe de normativa disciplinar as quais apresentam osdirecionamentos da competéncia se atividades as quais devem ser exercidas pelos servidoresresponséveis pela fiscalizagao e gestao contratual, bem como, regulamenta tais atribuicées.
A CGM também promove atividades e agdes no sentido de capacitar ou atualizar os servidoresenvolvidos no processo, de mode a propiciar mais qualificagao desses servidores e minoragao dosriscos envoltos a relagéo contratual.

11. CONTRATACDES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES [ART.189, §19, INCISO XI}

N30 ha, no émbito das Diversas Secretarias, contratagoes correlatas com o objeto da contratagtéo emexame neste documento.
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12. DESCRICAO D}; POSSfVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDASMETIGADORAS, INCLUIDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROSRECURSOS, BEM COMO LQGfSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS EREFUGOS, QUANDO APLICAVEL (ART.189, §19, INCISO XII}

Considerou-se que os hens de consume objeto dessa contratagao n50 tém impactos ambientaisreievantes quando obedecidas as documentagoes exigidas compulséria e expressamente nesteprocesso.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUACAO DA CONTRATACAO PARA 0ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA [ART.189, §19, INCISO XIII DA LEI FEDERALN3 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021)

Declara esta Secretaria que a contratagao pretendida é viéve}, por tratar—se de materiais indispenséveisa rotina diaria dos colaboradores destas Secretarias e para a populagéo que utih‘za os espagos destesorgéos, sendo fundamentai para o bom desenvolvimento dos services.

14. IUSTIFICATIVAS:
a) Iustificativa quanto a0 fornecimento continua:
N50 59 aplica

b) Iustificativa quanta a adogéo de critérios e préticas de sustentabilidade nas contratagfiespz’lblicas.
Néo se aplica. Néo foram adotados critérios e praticas de sustentabilidade no presente procedimento.

c) Justificativa quanta a indicagéo de marcas ou modelo
Para 0 presente objeto néo foi feita a indicagéo de marcas especificas, haja Vista néo se tratar deprocedimento o qual decorre de padronizagéo prévia, de pré—quaiificagéo especifica ou de marcas pré—aprovadas pela Administragéo.

d) Iustificativa quanta as amostras
N50 5e aplica

e) Iustificativa quanta a subcontratagéo [se for 0 case]
N50 se aplica

Entende—se que a subcontratagéo se mostra cabfvel quando o objeto a ser h'citado requer execugéocompiexa, de modo que aIguma fase/etapa exija a participagéo de terceiros no fornecimento, haja Vista03 principios da especiaiizagéo e da concentragao das atividades, o que n50 é 0 case. For esse motive,fica vedada a subcontratagao do objeto, ainda que parcial.

A presente vedagéo encontra fundamento no §29 do art. 122 da Lei Federai 11.9 14.133/21,qua15eja:

Art. 122.
.§ 29 Regulamento ou edital de Iicitagéo poderéo vedar, restringir ou estabeleceg’k . ‘condigoes para a subcontratagéo. =
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§ 39 Seré vedada a subcontratagéo de pessoa fisica ou juridica, so aquela on 05dirigentes desta mantiverem vfnculo de natureza técnica, comercial, economicalfinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do orgao ou entidade contratanteou com agente pfiblico que desempenhe fungéo na licitagéo ou atue nafiscalizagao ou na gestéo do contrato, ou 5e deles forem conjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau,devendo essa proibigao constar expressamente do edital de licitagéo.

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que asubcontratagao em questao nao é Viavel e se torna uma boa opgao para a administragéo.

f) Iustificativa quanta a garantia da contratagfio (se for o caso]

Nao haveré exigéncia da garantia da contratagao nos termos possibilitados no artigo 96 e seguintes daLei nQ 14.133, de 2021, haja vista 3 baixa complexidade do objeto, o vulto da licitagao, a natureza depronta-entrega.

g) Iustificativa quanta a vedagéo de participagao de consércio (se for 0 case]

Justifica~se a vedagao a participagao Cle interessadas que se apresen‘cem constituidas sob a forma deconsorcio, haja vista a plausibilidade da ampliagéo da competitividade, sobretudo, mediante apossibilidade de participagao de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar‘so do aquisigao, ou seja, de ohjeto divisivel, onde a pluralidade de empresas pode ser facilmenteutilizadas sem que haja a some de capacidades para o mesmo fim.

Outro ponto quanto a 21510 complexidade do objeto, reforga-se pelas exigencias te’cnicas postuladas noprojeto bésico/termo de referéncia e, por conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tao somente, asdisposigoes constantes da Lei, condigoes estas suficientes para a execugéo de contratos dessa natureza,O que néio tornaré restrito o universe de possfveis licitantes individuais.

Ademais, entende-se que a auséncia de consorcio néo traré prejuizos a competitividade do certame,Visto que, em regra, a formagao de consorcios é admitida quando 0 objeto a ser licitado envolvequestées de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, n50 teriamcondigoes de suprir os requisites de habilitagéo do edital, o que nao é 0 case.

Em outra vertente, com a atual definigao postulada, a Administragao Visa aumen‘car o universo depossiveis competidores, bem como, a plena satisfagéo de suas necessidades prospectadas.

h) Justificativa quanto a adogfio do SRP:
A utilizagao do Sistema de Registro de Precos ~ SRP para o presente objeto é viavel haja vista ascaracteristicas genéricas do objeto, as quais 5510 produtos de demandas constantes pela Secretaria deAssisténcia Social, nos termos do Decreto Municipal {1.9 028/2023, de 08 de agosto de 2023:

Art. 39 O SRP poderé ser adotado quando a Administragao julgar pertinente, em
especial:
l — quando, pelas caracterl’sticas do objeto, houver necessidade de contratagoes
permanentes ou frequentes; .

12,1 a a
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II - quando for conveniente a aquisigéio de hens corn previsfio de entregasparceiadas ou contratagao de servigos remunerados por unidade de medida,como quantidade de horas de servigo, postos de trabto ou em regime detarefa;
III — quando for conveniente para atendimento a mais de um orgao on a mais deuma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV — quando for atender a execugéo descentralizada de programa ou projetofederal, por meio de compra nacionai on da adeséo de que trata 0 § 29 do art.32; on
V ~ quando, pela nature-2a do objeto, nao for passive} definir previamente oquantitative a ser demandado peIa Administragao.

A Quanta a0 prazo, ha a possibilidade de utilizagao de instrumento, qual seja a ata de registro de pregos, aqua} garantiré a permanéncia fixa peIo periodo de 01 (um) ano, podendo, ainda, ser prorrogado porA, mais 01 (um) ano, nos seguintes termos:

LEI N.9 14.133 [21
Art. 84. O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos sera de 1 (um) ano epoderé ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o pregovantajoso.

RILC
Art. 22. O prazo de Vigéncia da ata de registro de pregos seré de um ano,contado do primeiro dia fitiI subsequente a data de divulgagao no PNCP, epoderé ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o prego évantajoso.

O SRP, segundo Marga] Iusten FiIho, "apresenta diversas virtudes, propiciando a redugao deformalidades e a obtengéo de ganhos econémicos para a Administragao Pfiblica". Ta} 0 é que, diante desituagao que se amolde as hipéteses previstas no art. 39 do Regulamento, a adogao do Sistema deRegistro de Pregos constitui-se em verdadeira obrigagao para o gestor, devendo apresentar justificativaem case do nao adogéo.

Ademais, a utilizagao do SRP também se demonstra vantajosa pela natural centralizacéo de demandas,sobretudo pela .realizagao e procedimento de intengao de registro de pregos, onde, ha a consolidagéo detoda a estimativa para o obfieto pelos mais diversos orgaos participantes, culminando, assim, na redugaode procedimentos Iicitatérios distintos, o que propicia o principio da eficiéncia, os quais podem gerarriscos de pregos mais eIevados e, ainda, possibilita a economia de escada quando do certame, posto queas propostas dos fornecedores serao eiaboradas de acordo com a previsao totaI estipulada, ampiiando oprincipio da economicidade.

Outrossim, a adogao do Sistema de Registro de Prego possibilita o aumento na competitividade,porquanto possibilita a parficipagao das pequenas e médias empresas nas Licitagées, Ievando em contaa possibilidade de parceiamento das compras, obras 8 services a serem ViabiIizados, de modo que ”aadogao do SRP determina, com absolute: certeza, flagrante economia, aIém do ganho em agilidade eseguranga, com pleno atendimento ao principio da eficiéncia, recentemente elevado a principioconstitucionai da Administragao Pfiblica”. [BITTENCOURTR 2003, p. 48). J-
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Por fim, outro ponto a que se merece destaque é 0 fato que de a utilizagéo do SRP n50 vincuia anecessidade de existéncia de orgamento prévio por part8 da Administragéo, posto que a garantia doprego seré fixada pelo periodo de Vigéncia da ata e, somente em havendo necessidade, reaiizar~se-é adevida contratagéo especifica.
Logo, entende-se que a utilizagéo do Sistema de Registro de Prego demonstra-se viével a0 objeto.
i) Iustificativa quanta a adogéo de julgamento de critério par Lote (se for 0 case):

Quanta é diviséo técnica do late 05 items foram agrupados em lotes em virtude de 03 mesmosguardarem compatibiiidade entre si, observando-se, inciusive as regras de mercado para a contratagéodos produtos, de mode a manter a competitividade necesséria é disputa.

No que diz respeito a0 princfpio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,individualizar a contratagfio do aludido objeto sobrecarrega a administragéo pfiblica e encarece ocontrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociagfio maior por estaremcomerciafizando uma maior parcela (late) do objeto licitado, dessa forma na diviséo par iote do objetoem teia hé um grande ganho para a Administragéo na economia de escala, tendo em vista que implicariaem aumento de quantitativos e consequentemente, numa redugéo de pregos a serem pages pelaAdministragéo.

Canindé/CE, 06 de marge de 2024
u i;

v
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS

Aw} PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE.

Processo: PREGAO ELETRONICO N9 006/2024-PEHSRP
Data e Hora de Abertura: as horas
Razéo Social: _ GNP}:
Enderego: CEP: __.
Fone: __ Fax:
Banco: “Agénciai .9:
Email:

Conta Corrente 11.9: _m

OBIETO: REGlSTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE MATERIAES DE
EXPEDIEINTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNlClPIO DE
CANINDE/CE.

LOTEw

VALOR
TOTAL

N9 DESCRICAO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT.

VALOR TOTAL R$

VALOR DO LOTE: R$
VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 05 [ClNCO) DIAS APOS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE
COMPRAS.

Observagoes:
. O proponents declara que term 0 pleno conhecimento, aceitagao e cumprira todas as obrigagoes

contidas no anexo 01 —Termo de Referéncia deste edital.
- Independente ale declaracao expressa. fica subentendida que no valor proposto estao incluidas

todas as despesas necessérias ao forneeimento, inclusive as relacionadas com:
— encargos sociais, trabalhistas, previdenciaiios e outros;
- tributes, taxas e tarifas, emolumentos, licengas, alvaras, multas e/ou qualquer infragoes;
~ seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos
causados a Contratante 8/01: a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ......................

Assinatura Preponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsével legal
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREgos NQ
PREGAO ELETRoNICO N9 006/2024—PE-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Municipio de Canindé/CE, pessoa juridica de direito pfiblico interno,
inscrita no CNP] N9 07.963.259/0001—87, com enderego no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN,
imaculada Conceigéo, Canindé/CE, através da Secretaria de neste ato representado
pelo(a] respectivo[a) Secretério(a) neste ato representado(a) pelo[a) Sr[a).

, aqui denominado(a) de ORGAO GERENCIADOR, e a Secretarial de neste
ato representado[a) pelo[a] Sr(a). aqui denominado[a) de ORGAO[S) PARTICIPANTE[S)
considerando o julgamento da licitagéo na modalidade de PREGAO ELETRONICO N9 ___._._._, bem
como, RESOLVE registrar 05 pregos das empresas signatérias, nas quantidades estimadas e méximas
anuais, de acordo com a classificagio por elas aicangadas. atendendo ‘as condigoes previstas no
Instrumento Convocatorio e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em conformidade com as
disposigées a seguir.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — D0 FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Pregos decorre do processo de Licitagéo, na modalidade PREGAO
ELETRGNICO Ng 006/2024~PE~SRP. sujeitando—se as partes 2‘35 normas constantes da Lei Federai n.9
14.133, de 19 de abril de 2021, no Regulamento Interno de Licitagoes e Contratos — RILC [Lei Municipal
N° 2.676.. do 20 de dezembro de 2023] da Prefeitura Municipal de Canindé, Decreto Municipal r1.g
028/2023, 08 de agosto de 2023.

2. DO OBIETO

2.1. Constitui obieto da presente Ata o REGESTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISICOES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNECiPIO DE CANINDE/CE, tudo conforme especificagoes contidas no Edital e
anexos do processo originério na modaiidade PREGAO ELETRCNICO Ng 006/2024—PE—SRP, no qua}
restaram Classificados os proponentes signatérios.

3. DOS PRECOS, ESPECIFICACGES E QUANTITATIVOS

3.1. O prego registrado, as especificagoes do objeto, a quantidade, fornecedofles) e as demais condigoes
ofertadas na[s] proposta(s) de pregos $510 as constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Pregos.
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a
esta Ata. I

f.” -..1
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4. D0 ORGAO GERENCIADOR E ORG/10(3) PARTICIPANTEfS]

4.1. O gerenciamento da presente ata cabera a Secretaria de Safide.

5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREcos

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos seré de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Litii
subsequente a data de divulgagao no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuéncia do fornecedor, desde que comprovado 0 prego vantajoso.

6. DAS COMPETENCIAS DO CRGAO GERENCIADOR

6.1. A Secretaria do Safide seré o érgéo Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de
Pregos. sendo, assim, intituIada como orgao gerenciador, cabendo a este, a pratica de todos os atos de
controle e administraoéo do Sistema de Registro de Pregos, e ainda o seguinte:
I — consolidar informagoes relativas a estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequagéo dos respectivos termos de referéncia ou projetos basicos encaminhados para atender aos
requisites de padronizaoéo e racionalizagéo;
II - promover atos necessaries a instrugéo processual para a reaIizagao do procedimento Iicitatério;
III - realizar pesquisa de mercado para identificaoao do var estimado da Iicitagao e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas peIos orgéos e entidades participantes:
IV - confirmar junto aos érgaos participantes a sua concordancia com o obieto a ser Iicitado, inciusive
quanto aos quantitativos e termo de referéncia ou projeto bésico;
V — realizar o procedimento Iicitatério;
VI - gerenciar a ata de registro de pregos;
VII - conduzir eventuais renegociacées dos pregos registrados;
VIII — aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditério, as penalidades decorrentes de infragfies no
procedimento licitatorio; e
IX — aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registm de pregos ou do descumprimento das obrigagoes contratuais, em reiagao
as suas proprias contratagoes.
§ 19 A ata de registro de preqos poderé ser assinada por certificagao digital.
§ 2‘2 O érgéo gerenciador poderé soiicitar auxilio técnico aos orgaos participantes para execugéo das
atividades previstas nos incisos III, IV 9 VI do caput.

CONFERIR OBRIGACGES

7. DAS COMPETENCIAS D0 ORGAO PARTICIPANTE

7.1. O érgéo participante sera responsavel por tomar conhecimento da ata do registros de pregos,
inclusive de eventuais alteragoes, para o correto cumprimento de suas disposigoes. ,—
§ 1 9 Cabe a0 orgao participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditério, as penalidades”? ‘
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obrigagoes contratuais, em relagéo as suas proprias contratagoes, informando as ocorréncias a0 orgao
gerenciador.
§ 2 9 C350 0 orgao gerenciador aceite a inclusao do novos itens, o orgéo participante demandante
elaboraré sua especificagéo ou termo de referéncia ou projeto bésico, conforme 0 case, e a pesquisa de
mercado.
§ 3 9 Caso o orgfio gerenciador aceite a incluséo de novas iocalidades para entrega do objeto, o orgéo
participante responsévei peia demanda elaboraré pesquisa de mercado que contempie a variagéo de
custos Iocais ou regionais.

CONFERIR OBRIGACGES

8. D0 CADASTRO RESERVA E DA CONVOCACAO DE REMANESCENTES

8.1. A1363 3 homoiogagéo da licitagéo on da contratagéo direta, deverao ser observadas as seguintes
condigoes para formalizagéo da ata de registro de pregosz
8.1.1. Serao registrados na ata os pregos e 05 quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a
possibilidade de 0 Eicitante oferecer ou nao proposta em quantitative inferior ao maximo previsto no
edita} ou no aviso de contratagéo direta e se obrigar nos limites dela;
8.1.2. Seré incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8.1.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras on 05 servigos com pregos iguais aos do adjudicatério,
observada a classificaqéo da licitagéo; e
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2. 0 registro a que se refere 0 item 7.1.2 tem por objetivo a formagéo de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata.
8.3. Para fins da ordem de ciassificagao, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatério antecederéo aqueles que mantiverem sua proposta origina1.
8.4. A habilitagao dos licitantes que comporéo o cadastro de reserva a que se refere 0 item 6.1.2.2
somente seré efetuada quando houver necessidade de contratagao dos iicitantes remanescentes, nas
seguintes hipéteses:
8.4.1. Quando o licitante vencedor néo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigoes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagéo direta; e
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas
hipoteses previstas da ARP, em Lei e no RILC.
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratagéo, verificada a inexisténcia on 0 1150 éxito quanto
ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atuaZizagao nos termos do edita] de
licitagao, poderé:
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagéo, na ordem de ciassificagéo, com vistas a
obtengéo de preoo meihor, mesmo que acima do prego ou inferior ao desconto do adjudicatério.
8.5.2. Adjudicar e ceiebrar o contrato nas condicoes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagéo de melhor condigéo.
8.6. O prego registrado corn indicagao dos Iicitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficaré
disponibiiizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. £53}‘\

l 3'.
‘L
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9. DA CONTRATACAO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos teré sua vigéncia estabelecida no proprio
instrumento contratual e observaré no momento da contx‘atagéo e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos ornamentérios, hem como a previséo no plano piurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
9.2. A contratagéo com os fornecedores registrados na ata seré formaiizada pelo orgéo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratuai, emisséo de nota de empenho de despesa,
autorizagéo de compra 0L1 outro instrumento hébil, conforme 0 art. 95 da Lei 119 14.133, de 2021.
9.3. O instrumento contratual de que trata esse topico deveré ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de pregos.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro do pregos poderéo ser alterados, observado 0 art.
124 da Lei nQ 14.133, de 2021, Regulamento Interno de Licitagoes e Contratos « RILC (Lei Municipaé N"
2.676, de 20 de dezembro de 2023] da Prefeitura Municipal de Canindé, Decreto Municipal n.g
028/2023, 08 de agosto de 2023 e legislagéo pertinente.
9.5. Seré respeitada, nas contratagoes, a ordem de ciassificagéo dos iicitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

10. ALTERACAO 0U ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

10.1. Os pregos registrados poderéo ser aiterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugéo
dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos hens, das obras ou dos servigos
registrados, nas seguintes situagoes:
10.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe on em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculéveis, que inviabilizem a execugéo da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124» da Lei ng 14.133, de 2021;
10.1.2. Em case do criagéo, alteragéo ou extingéo do quaisquer tributos ou encargos legais on a
supei‘veniéncia de disposigoes legais, com comprovada repercussfio sobre os pregos registrados;
10.1.3. Na hipotese do previséo no edital on no aViso de contratagéo direta de Cléusula de
reajustamento ou repactuagéo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021.
10.2. No caso do reajustamento, deveré ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos
para a contratagéo;
10.3. No caso da repactuagéo, poderé ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratagéo.

11. NEGOCIACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

11.1. Na hipotese de 0 prego registrado tornar—se superior ao prego praticado no mercado por motive
superveniente, o orgéo ou entidade gerenciadora convocaré o fornecedor para negociar a redugéo do
prego registrado. s
11.1.1. Caso néo aceite reduzir seu preco aos valores pl‘aticados polo mercado, 0 fornecedor serl’
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagéo de penalidade‘:%vx
administrativas. 1:: F?»
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11.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado
e nao convocaré os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
11.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociagoes, o orgéo ou entidade gerenciadora procederé ao
canceiamento da ata de registro de prepos, adotando as medidas cabiveis para obtengao de contratagao
mais vantajosa.
11.1.4. Na hipotese de redugao do prego registrado, o gerenciador comunicara aos orgaos e as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaiiem a
conveniéncia e a oportunidade de diiigenciarem negociagao com vistas a alteragao contratual,
observado o disposto no art.124 da Lei n9 14.133, de 2021.
11.2. Na hipotese de 0 prego de mercado tornar~se superior a0 prego registrado e o fornecedor nao
poder cumprir as obrigagoes estabeiecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer a0 gerenciador
a alteragao do prego registrado, mediante comprovagao de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste case, 0 fornecedor encaminharé, juntamente com o pedido de alteragéo, a documentagao
comprobatoria ou a pianilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relagao as
condigoes inicialmente pactuadas.
11.2.2. N510 hipétese de 1150 comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego
registrado, o pedido sera indeferido peio orgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera
cumprir as obrigagoes estabelecidas na ata, sob pena de canceiamento do 5811 registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuizo das sangoes previstas na Lei H9 14.133, de 2021, e na legislagao aplicavel.
11.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocara 03 fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para verificar
se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto nessa ARP.
11.2.4. Se nao obtiver éxito nas negociagoes, o Orgao ou entidade gerenciadora procedera ao
cancelamento da are de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabiveis para a
obtengao da contratagao mais vantajosa.
11.2.5. Na hipétese de comprovagao da majoragao do preco de mercado que inviabilize o prego
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o orgao ou entidade gerenciadora atualizara o
prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado.
11.2.6. 0 orgao ou entidade gerenciadora comunicara aos orgaos e as entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preoos sobre a efetiva alteragéo do prego registrado, para
que avaiiem a necessidade de aiteragao contratuai, observado o disposto no art. 124 da Lei 119 14.133,
de 2021.

12. DO REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1. As quantidades previstas para 05 items com pregos registrados nas atas de registro de pregos
poderao ser remanejadas pelo orgao ou entidade gerenciadora entre os orgies ou as entidades
participantes 8 male participantes do registro de pregos.
12.2. 0 remanejamento somente poderé ser feito: ‘~
12.2.1. De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade participante; ou ix
12.2.2. De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade nao participante. g
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12.3. 0 Orgéo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretends contratar
seré considerado participante para efeito do remanejamento.
12.4. Na hipétese de remanejamento de orgéo ou entidade participants: para orgfio ou entidade néo
participante, seréo observados os Iimites previstos no art. 32 do Decreto n9 028/2023.
12.5. Competiré ao orgéo ou 2‘1 entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redugéo do quantitativo inicialmente informado peIo ér‘géo ou peIa entidade participants, desde que
haja prévia anuéncia do Organ on da entidade que sofrer redugéo dos quantitativos informados.
12.6. Na hipotese da compra centralizada, néo havendo indicagéo pelo orgéio ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centraIizada, a distribuigéo das
quantidades para a execugéo descentralizada seréi por meio do remanejamento.

13. D0 CANCELAMENTO

13.1. 0 registro do fornecedor seré cancelado peio gerenciador, quando o fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condigées da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;
13.1.2. N50 retirar a nota de empenho. assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administragéo sem justificativa razoével;
13.1.3. N210 aceitar manter seu prego registrado, na hipotese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto 119
028/2023; ou
13.1.4. Sofrer sangéo prevista nos incisos Hi ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do prego registrado néo aceitar reduzir o seu prego, na hipotese de
este se tornar superior équeles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do prego registrado der causa a resciséo administrativa, nas
hipéteses previstas nos incisos do I a X11 6 XVII do art. 78 da Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021;
13.1.6.1. Na hipétese de aplicagéo de sangéo prevista nos incisos III on IV do caput do art. 156 da
Lei 119 14.133, de 2021, case a penalidade apiicada ao fornecedor néo uItrapasse o prazo de Vigéncia da
ata de registro de pregos, poderé 0 orgéo ou a entidade gerenciadora, mediante deciséo fundamentada,
decidir pela manutengéo do registro de pregos, vedadas contratagoes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sangéo.
13.1.7. 0 cancelamento de registros nas hipoteses previstas nessa ciéusuia seré formaiizado por
despacho do orgéo on da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla
defesa.
13.1.8. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgfio on a entidade gerenciadora
poderé convocar os licitantes que compoern o cadastro de reserva, observada a ordem de Classificagéo.
13.2. 0 canceiamento dos preoos registrados poderé ser realizado pelo gerenciador, ern determinada
ata de registro de pregos, total ou parciaimente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
13.2.1. For razio de interesse pfiblico;
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou
13.2.3. Se néo houver éxito nas negociagoes, nas hipéteses em que 0 prego de mercado tornar—se
superior an inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto nQ
028/2023.

Pégina 38 de 52



PREFEITURA MUNlClPAL DE

CANENDE
fill/ERRED lllFEllEl‘iTE

13.3. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o fornecedor seré informado, a qual seré juntada
ao processo administrative da presente ata de registm de pregos.
13.4. No case de ser ignorado, incerto ou inacessivel e enderego do fornecedor, a comunicagéo seré
feita por publicagéo no Diério Oficial do Municipio — DOM. considerando~se cancelado o prego registrado
a partir da filtima publicagéo.
13.5. A solicitagée do fernecedor para cancelamento dos preges registrados poderé n50 ser aceita
pelo Municipio de Canindé/CE, facuitando-se $1 esté neste caso, a aplicagéo das penalidades previstas
nesta ata de registre de pregos.
13.6. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessaréo todas as atividades do fornecedor,
relativas as obrigagoes contratuais.
13.7. Case 0 Municipio de Canindé/CE 1150 se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro
de pregos, a $611 exclusive critérie, pederé suspender o seu fornecimento e/ou sustar 0 pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condigéio contratual infringida.

14. ACRESClMOS E SUPRESSOES

14.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata do registre de preges.

15. DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

15.1. N510 seré admitida a adeséo é ata de registro de pregos decorrente desta licitagéo ou desta
contratagée direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnices preliminares.
DU
152. Durante a Vigéncia da ata, os orgéos e as entidades da Administragée Publica federal, estadual,
distrital e municipal que néo participaram do procedimento de lRP, mediante anuéncia do orgéo gestor
gei‘al, nos termes do inciso 111 do art. 29 e do inciso I do art. 49 do Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de
julho de 2022, poderéo aderir é ata de registro de pregos na condigéo de néo participantes, observados
os seguintes requisites:
15.2.1. apresentagéo de justificativa da vantagem da adeséo, inclusive em situagoes do provével
desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;
15.2.2. demonstragéo de que es valeres registrados estéie cempativeis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e
15.2.3. consulta e aceitagéo prévias do ergéo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
15.3. A autorizagéo do ergée eu entidade gerenciadera apenas seré realizada apes a aceitagéo da
adeséio pelo fornecedor.
15.3.1. 0 orgéo ou entidade gerenciadora poderé rejeitar adesoes caso elas possam acarretar prejuizo £1
execugéo de seus préprios contratos ou é sua capacidade de gerenciamento.
15.4. Apés a autorizagéo do orgéo ou da entidade gerenciadora, o orgéo ou entidade néo participante
deveré efetivar a aquisigéio ou a contratagéo solicitada em até noventa dias, observado e prazo de
vigéncia da ata.
15.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo 2‘1 efetivagéo da centratagio, poderé ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitag‘éo do orgée on da entidade 21510 participante aceit

'v
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pelo orgao eu pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de
registro de precos.
15.6. 0 orgao on a entidade podera aderir a item da ata de registre cle preces da qual seja integrante,
na qualidade de nae participante, para aqueles itens para os quais nae tenha quantitative registrado,
observados os requisites do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESOES

15.7. As aquisicoes ou contratacoes adicionais nae poderao exceder, per orgao eu entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrades na ata de
registro de precos para o gerenciador e para os participantes.
15.8. 0 quantitative decorrente das adesoes nae poderé excecler, na tetaiidade, a0 dobre d0
quantitative de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e 05 participantes,
independentemente do nfimero de orgies ou enticlades nae participantes que aderirem a ata de
registro de pregos.
15.9. Para aquisicéo emergencial de medicamentes e material de consume médice—hospitalar per
orgies e entidades da Administracao Pfiblica federal, estadual, distrital e municipal, a adesao a ata de
registro de preces gerenciada pelo Ministérie da Saude nae estaré sujeita ao limite previsto no item 4.7.
15.10. A adesao a ata de registre de images per orgaes e entidades da Administracao Publica estadual,
distrital e municipal poderé ser exigida para fins de transferéncias voiuntérias, néio ficando sujeita ao
limite de que trata 0 item 4.7, desde que seja destinada a execugae descentralizada de programa ou
projeto federal e cemprovada a cempatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

16. DOS iLiCITos PENAIS

16.1. As infracoes penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 19 de abrii de 2021 serao objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominagoes aplicaveis.

17. DAS SANCGES E PENALIDADES

17.1. Na hipotese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das ebrigacfies definidas
neste instrumento, ou em eutres documentos que o complementem, serao aplicadas, sem prejuizo das
sangfies previstas na Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
17.2. Se 0 fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, nae mantiver a preposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objete, comportar-se de mode inidoneo ou cometer fraude fiscai,
ficaré impedido de licitar e contratar com o Municipio de Canindé/CE e sera descredenciado no
Cadastre de Fornecedores do Municipio de Canindé/CE pele prazo de até 05 [cincoj anos, sem prejuizo
de aplicacao das seguintes multas e das demais cominagoes iegais:
I. Multa de até 20% (vinte per cento) sobre o valor total do registro de precos:
a) Apresentar documentacao faisa exigida;
b] Nae manter a propesta de preoos;
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c) Fraudar na execugao da ata de registro de pregos;
d) Comportar~se de modo inidoneo.
17.3. Multa moratoria do 03% [trés décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no
enderego constante do cadastro ou da ata de registro de pregos, até o limite de 15% (quinze por canto]
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 [trinta) dias.
17.4. Multa moratoria de 20% (vinte por cento] sobre o valor do pedido, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
17.5. Na hipotese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao
desenvoivimento do fornecimento/entrega dos hens, as atividades da Administraoao, desde que néo
caiba a aplicagao de sangao mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de quaiquer das
obrigagoes definidas neste instrumento, na ata do registro de pregos, no contrato on em outros
documentos que o complementem, nao abrangidas nos subitens anteriores, serao aplicadas, sem
prejuizo das demais sangfies previstas na Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril do 2021, alterada e
consolidada, e na Lei i 9. 14.133/02. as seguintes penas:
17.5.1. Adverténcia;
17.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento] sobre o valor objeto da requisigao, ou do
valor global méximo da ata on do contrato, conforme o caso;
17.6. 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificagéo ou deciséo do recurso, por meio de Documento de Arrecadagéo Municipal —
DAM.
17.7. Se 0 valor da multa néo for page, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que o proponents: fizer jus.
17.8. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito do proponente, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execugao fiscal, com os encargos correspondentes.
17.9. As partes se submeterao ainda as demais sangoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9.
14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
17.10. A falta de material 1150 poderé ser alegada como motive de forga maior e nao eximiré a
CONTRATADA das penalidades a que esté sujeita pelo néo cumprimento das obrigagoes estabelecidas
nesta ata.

18. CONDIcoES GERAIS

18.1. As condigoes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigagoes da Administragao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigfies do ajuste, 550
as que se encontram definidas no Projeto Bésico/Termo de referéncia e no Edital da licitagao de origem.
18.2. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposigoes:
18.2.1. Todas as alteragoes que se fizerem necessérias sel‘fio registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente ata de Registro de Pregos.
18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe deu origem e sous
ANEXOS, e as propostas da[s) empresas classificadas. i,»
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18.2.3. E vedado caucionar ou utilizar 0 contrato decorrente do presente registro para qualquer
operagéo financeira, sem prévia e expressa autorizagéio do MUNICiPIO.
18.2.4. 0(8) érg§10[s] participante[s) se reserva[m) 0 direito de fazer uso de quaiquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei 11.9 14.133/2021 de 19 de abrii de 2021, alterada e consoiidada.
18.2.5. A inadimpléncia do fornecedor com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
néo transfere a0 MUNICfPEO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderé onerar o objeto do
contrato ou restringir a reguiarizagéo e 0 use dos bens pela Administragfio.

19. DO FORD

19.1. 0 foro da Comarca de Canindé é o competente para dirimir questfies decorrentes da execugéo
deste Instrumento, em obediéncia ao diSposto no § 29 do artigo 55 da Lei 14.133/2021 do 19 de abrii de
2021, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 [duas] Vias de iguai teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Canindé/CE, 222 de de 2024.
Orgao gerenciador:

<NOME D0 SECRETAR10>
SECRETARIO DE <SECRETARIA>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNP]>
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ANEXO {A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9 ___m

ORGAOS PARTICIPANTES, RELACAO E QUALIFICAcAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS

Este documento é part6 integrante da Ata de Registro de Pregos, celebrada entre o MUNICfPIO DE
Canindé e as DENTENTORAS cujos pregos estéo a seguir registrados, em face 52 realizagéo do PREGAO
ELETRGNICO N.9_. ._.__~

01. RAZAO SOCIAL:
r~ CNP]:

ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
E-MAIL:

"x'
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS NQ

REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos n9 celebrada entre o
Municipio de Canindé, através da 9 3(5) empresa(s) abaixo indicadas, cujos pregos
estéo a seguir registrados, demonstrado nas planiIhas seguintes, conforme resultado extraido dos
mapas cle lances ofertados no PREGAO ELETRONICO nQ __.

EMPRESA
ENDERECO
GNP} N9
TEL

QUANT. VALOR VALORITEM DESCRICAO UN“) MARCA TOTAL UNIT TOTAL
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ANEXO III
CADAS’I‘RO RESERVA

Reiagéo dos iicitantes que aceitarem cotar os hens, as obras on as servigos com pregos iguais aos do
adjudicatério, observada a ciassificagéo da licitagéo

Relagéo dos licitantes que mantiverem sua proposta originai.
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ANEXO IV — MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATO N9

0 GOVERNO MUNICIPAL DE CANINDE, CEARA, com sede na — Canindé/Cearé, inscrito no
CNPJ/MF sob o N9 por intermédio da SECRETARIA DE neste ato
representado(a) pelo (a) seu[ua) respectivo(a) Secretério[a)/0rdenador[a] de Despesas, Srfa).

doravante denominado{a) de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa ,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNP} N9 com sede na neste ato
representada pelo(a] Sr(a]. inscritofa) no CPF N9 portador(a) da Carteira de
ldentidade N9 doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmer o presente contrato.
mediante as cléiusulas e condigoes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRlMEIRA — D0 OBHETO CONTRATUAL

1.1. Constitui o objeto do presente contrato as AQUISICOES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER A DEMANDA DAS DWERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CANINDE/CE.

CLAUSULA SEGUNDA ~ DA FUNDAMENTACAO LEGAL

2.1. Processo de Licitagéo, na modalidade Pregfio Eletronico tombado sob 0 ng M.W.m.m em
conformidade com a Lei Federal N9- 14.133/2021 de 19 de abril de 2021 - Lei das Licitagoes Pfiblicas,
c/c OS termos da Lei Federal 119 14.133, do 17/07/2002.

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACéES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. A CONTRATADA obriga—se a:

3.1.1. Assinar e devolver a ordem do compras ao Municipio de Canindé/CE no prazo méximo de 24
(vinte e quatro] horas, a center da data do seu recebimento.

3.1.2. 03 materials licitados deveréo ser entregues no prazo de 05 {cinco} dies, 21 contar do
recebimento da Ordem de Compra pela administragéo, no local definido pela contratante. observando
rigorosamente as eSpecificagoes contidas no termo de referéncia, nos anexos e disposigoes constantes
de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade polo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execugéo do
contrato que lhes sejam imputéveis, inclusive com relagéo a terceiros, em decorréncia da celebragfio do
contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, es suas expenses, no total ou em parte, 0 objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes;

b) Aceitar, nas mesmas condigées contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto
do contrato, até 25% (Vinte e cinco p01" cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art.
125 da LeiN9.14.133/21;

Pégina 46 de 52



PREFEITURA MUNICEPAL DE

CANENDE
GOVEHNfl DIFERENTE

c) Prestar os esciarecimentos que forem solicitados peEo Municipio do Canindé/CE, cujas reclamagoes
5e obriga a atender prontamente, hem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormaEidade que verificar quando da execugéo do contrato.

3.1.3. No caso de constatagéo da inadequagéo do objeto Iicitado as normas e exigéncias especificadas
no termo de referéncia, no editai on ma proposta do pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os
recusaré, devendo no prazo méximo do 24 [vinte e quatro] horas ser adequados és supracitadas
condigoes;

3.1.4. 0 objeto deveré ser executado. conforme estabelecido no presente contrato e no editai da
iicitagio, em enderego e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora,
compreendido durante o periodo contratuaé e rigorosamente de acordo com as especificagoes
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a néo observfincia destas condigoes,
impiicaré na 1150 aceitagéo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamagéo ou indenizagfio por
parte da inadimpiente.

3.1.5. A CONTRATADA é responsévei pelos danos causados diretamente 2‘1 Administragéo on a
terceiros, decorrentes de culpa ou d010, sua ou de preposto, na execugfio dos servigos, néo excluindo ou
I‘eduzindo essa responsabilidade a fiscaiizagéo ou o acompanhamento pelo orgéo interessado.

3.1.6. A CONTRATADA é responsével peEos encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento dos materiais.

CLAUSULA QUARTA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. $510 obrigagoes da CONTRATANTE:

a} Indicar 0 local 6 horério em que deveréo ser entregues OS materiais, se for 0 case;
b] Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos hens/services recebidos
provisoriamente com as especificagoes constantes neste instrumento convocatorio, termo do referéncia
e da proposta, para fins do aceitagéo e recebimento definitivo;

C] Comunicar i1 CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscaiizar o cumprimento das obrigagoes da Contratada, através do comisséo/servidor
especiaimente designado;
e] Prestar as informagoes e 05 esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;

CLAUSULA QUINTA — DA VIGENCKA E EXECUn

5.1. O contrato produziré seus juridicos e iegais efeitos a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 d3 Lei n° 14.133/21.

5.2. A prestagéo do sewigo licitado deveré ser feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade do
érgéo interessado durante 0 prazo de contratagéo, mediante a expedigéo de ORDEM DE COMPRA, peia
unidade administrativa contratante;

5.2.1. Em até 05 (cinco) dias, a contar da emisséo da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados
pela CONTRATANTE.

5.3. O objeto deveré ser executado rigorosamente de acordo com as especificagoes estabelecidas no
Termo de Referéncia bem como na proposta vencedora, sendo que a nfio observéncia destas condigoesgk .,

s _ F 3
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implicaré na n50 aceitagéo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamagéo ou indenizagéo por
parte da inadimplente.

CLAUSULA SEXTA — DA EXTINcAo

6.1. Constituem motivo para a resciséo contratuai os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N9
14.133/21, e poderé ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedéncia minima de
()5 [Cinco) dias dteis, mediante comunicagéo por escrito, reconhecido os direitos da Administragfio.

CLAUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES

7.1. Comete infragéo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragoes previstas no
art.155 da Lei n9 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. Dar causa é inexecugéo parcial do contrato;
7.1.2. Dar causa é inexecugéo parcial do contrato one cause grave dano é Administragéo, ao
funcionamento dos services pdblicos ou a0 interesse coZetivo;
7.1.3. Dar causa 231 inexecugéo total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame;
7.1.5. N50 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamentejustificado;
7.1.6. Néo celebrar o contrato on n50 entregar a documentagéo exigida para acontratagéo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da licitagéo sem motive
justificado;
7.1.8. Apresentar declaragéo ou documentagéio falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo
faisa durante a dispensa eletromca ou a execugéo do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;
7.1.10. Comportar—se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragéo falsa quanto és condigoes
de participagfio, quanto ao enquadramento como ME/EPP Cu 0 conhlio entre os fornecedores, em
qualquer momenta da diSpensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.
7.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei 119 12.846, de 19 de agosto de 2013.
7.2. Considera—se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragéo faisa quanto £13 condigoes
de participagéo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de iances.
7.2.1. Praticar atos ih’citos corn vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.2.2. Praticar ato iesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
7.3. O fornecedor que cometer quaiquer das infragoes discriminadas nos subitens anteriores ficaré
sujeito, sem prejuizo da reSponsabilidade civil e criminai, és seguintes sangoes:
a) Adverténcia pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando néo se justificar a imposigéo de
penalidade mais grave;
b) Multa de 2 % (dois por cento] sobre o valor estimado do(s] item[s) prejudicado[s] pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infragoes dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
6) Impedimento de iicitar e contratar no ém’oito da Administragéo Pfibiica direta e indireta do ente
federativo que tiver apiicado a sangéo, pelo prazo méximo de 3 [trés] anos, nos casos dos subitens
7.1.2 a 7.1.7 deste Edited, quando n50 se justificar a imposigéo de penalidade mais grave; .
d) Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediré o responsével de licitar 01.1%
contratar no émbito da Administragéo dlica direta e indireta de todos os entes federativos, pel’ ,." '
prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 [5615) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 136k
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como nos demals cases (1116 justifiquem a imposigéo da penalidade mais grave;
7.4. Na aplicagao das sangoes seréo considerados:
7.4.1. A natureza e a gravidade da infragéo cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concrete;
7.4.3. As circunsténcias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administragao Pfiblica;
7.4.5. A implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagoes dos orgéos de controls.
7.5. Se a multa apiicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administracéo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga seré
descontada da garantia prestada ou seré cobrada judicialmente.
7.6. A aplicagao das sangoes previstas neste Edital, em hipotese alguma, a obrigagéo de reparagéo
integral do dano causado a Administragao Pfiblica.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangoes.
7.8. Se, durante o processo de aplicagzao de penalidade, houver indicios de pratica de infragao
administrativa tipificada peia Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013, como ato lesivo ‘a administracao
pilblica nacional ou estrangeira. copias do processo administrativo necessérias a apuragao da
responsabilidacle da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para Ciéncia e deciséo sobre a eventuai instauragéo de investigagéo preliminar ou
Processo Administrative de Apuragéo cle Responsabilidade -— PAAR.
7.9. A apuragéo e o julgamento das demais infragoes administrativas néo consideradas como ato
lesivo a Administracéo Pfiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de
2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa.
7.10. O processamento do PAAR nao interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuragao da ocorréncia cle danos e prejuizos a Administragao Pi’iblica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com on sem a participagao de agente pi’iblico.
7.11. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar—se-é em processo administrative que
assegurara o contraditério e a ampla defesa a0 formecedor/adjudicatério, observando-se o
procedimento previsto na Lei n9 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei mg 9.784, de 1999.
7.12. As sangoes por atos praticados no decorrer da contratagao estéo previstas nos anexos a este
Edital.

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor global da presente avenga é de Mi a ser pago até 30 [trinta] dias, conforme
a entrega dos materiais, contado da apresentagao da fatura, se superior aquele limite, observada a
ordem cronologica estabelecida no Art. 12, inciso H e Art. 141 da Lei no 14.133/2021, apos
protocolizagao e aceitagao Notas Fiscal/Fatwa correspondente, devidamente atestada pela comisséo
competente. A Nota Fiscai ou Fatura deveréi ser obrigatoriamente acompanhada de comprovagéo de
regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais on a documentagao mencionada no
art. 68 da Lei 119 14.133, de 2021, conforme especificagoes abaixo:

VL.
N9 'DESCRICAO MARCA UNIDADE QUANT. UNID VALOR TOTAL

0 1 R33 R$
M l | o .

8.2. O pagamento seré efetuado conforme a entrega dos produtos. V
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8.3. O pagamento seréi efetuado através de crédito em conta especifica, apos a apresentacéo das
respectivas faturas, notas fiscais e recibos é tesouraria, juntamente com Prove de Regularidade relativa
aos Tributes Federais 6 $1 Divida Ativa da Uniéo, inclusive em relacéo as contribuicoes sociais; Prova de
Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade reiativa a Fazenda Municipal; Prova
de Reguiaridade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa é Iustica do trabalho [Certidéo
Negativa de Débitos Trabaihistas — CNDT) e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de
atestado pelo setor competente;

8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunsténcia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
seré cientificada, a fim de que tome providéncias;

8.5. Poderé a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes cases:
a] Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b] Quando a CONTRATADA assumir obrigacoes em gerai para com terceiros, que possam de quaiquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
C] Inadimpiéncia da CONTRATADA na execucfio do contrato.

8.6. Poderé ser restabelecida a reiagéo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuicéo da Administracéo para a justa remuneracéo do fornecimento, desde que
objetivando a manutencéo do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou
impeditivos da execucéo do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando éiea economical extraordinéria e extracontratuai, nos termos do artigo 124,
Inciso II, alinea "d" da Lei N9 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA NONA — DA DOTAcAo ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correréo por conta da Classificagzéo Orcamentéria
prevista no manual com a seguinte Dotacéo: — [ ); ELEMENTO DE DESPESAS:

[ ) - Fonte de Recursos: .

CLAUSULA DECIMA — D0 FiSCAL DO CONTRATO

10.1. A execucéo do contrato deveré ser acompanhada e fiscaiizada peio{s) fiscaifis) do contrato, ou
pelos respectivos substitutes (Lei n9 14.133/2021, art. 117, caput).
10.1.1 0 fiscal do contrato anotaré em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas :21 execucéo do
contrato, determinando o que for necessério para a regularizacfio das faltas ou dos defeitos observados
(Lei H9 14.133/2021, art.117,§19).
10.1.2. 0 fiscai do contrato informaré a seus superiores, em tempo hébil para a adocfio das medidas
convenientes, a situacéo que demandar deciséo ou providéncia que uitrapasse sua competéncia {Lei n9
14.133/2021,art.117,§29).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTAO no CONTRATO

11.1. 0 centrato deveré ser executado fieh'nente peias partes, de acordo com as cléusuias avencadas e
as normas da Lei n9 14.133, (18 2021, e cada part6 responderé pelas consequéncias de sua inexecucép
total ou parcial. X
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11.2. Em caso do impedimento, ordem de paralisacao ou suspenséo do contrato, o cronograma de
fornecimento sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circumstancias mediante simples apostila.
11.3. As comunicagoes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que 0 ate exigir tal formalidade, admitindo—se 0 uso de mensagem eletronica para esse firn.
11.4. 0 Orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade podera convocar
o representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentagao do plano de fiscalizacao,
que contera informagoes acerca das obrigagoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacao, das
estratégias para execugao do objeto, do plano complementar de execugao da contratada, quando
houver, do método de aferigao dos resultados e das sangoes aplicaveis, dentre outros.
11.6. A execugao do centrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis] do contrato, ou
pelos respectivos substitutos [Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.7. 0 fiscal do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condicoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administragao.
11.8. 0 fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descrigao do que for necessario para a regularizagao das
faltas ou dos defeitos observados. [Lei n9 14.13 3, de 2021, art. 117, §19).
11.9. ldentificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificacoes para
a correcao da execugao do contrato, determinando prazo para a correcao.
11.10. 0 fiscal do contrato informara ao gestor do contato. em tempo habil, a situacao que demandar
deciséo ou adogao de medidas qua ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.
11.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.12. 0 fiscal do contrato comunicar a0 gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual.
11.13. 0 fiscai administrative do contrato verificara a manutengao das condicoes de habilitagéo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessario.
11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrative do contrato
atuara tempestivamente na solucéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.
11.15. 0 gestor do contrato coordenaré a atualizacao do processo de acornpanhamento e fiscalizacao
do contrato contendo todos os registros formais da execugao no historico do gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de ocorréncias, das alteracées e
das prorrogacoes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacao da necessidade de
adequagoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.
11.16. 0 gestor do contrato acompanharé a manutencéo das condigées do habiiitacao da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
iiquidagéo e do pagamento da deSpesa no relatério de riscos eventuais.
11.17. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
11.18. 0 gestor do contrato emitiré documento comprobatorio da avaiiagao reaiizada pelos fiscais:
téCnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas pelo contratado,
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com mengao a0 seu desempenho na execugao contratua}, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigagfies.
11.19. 0 gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagao de processo administrative de
responsabilizagao para fins de aplicagao cle sangfies, a ser conduzido pela comissao de que trata 0 art.
158 da Lei 119 14.13 3, de 2021, cu pelo agente ou p610 setor com competéncia para ta}, conforme 0 case.
11.20. 0 fiscai administrative do contrato comunicaré a0 gestor do contrato, em tempo hébii, 0 término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou prorrogagao contratual.
11.21. 0 gestor do contrato devera elaboraré relatério final com informagées sobre a censecugao dos
objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS ALTERACGES CONTRATUAIS

12.1. Quaiquer aiteragao contratual sé podera ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos arts.
124 e 125 da Lei N". 14.133/21, e was alteragées posteriores, apés apresentagao da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DA SUBCONTRATAQAO

13.1. Nao seré admitida a subcontratagao do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Este contrato encontra—se subordinatio a Legislagao especifica, consubstanciada na Lei Ng
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito pfiblico, teoria geral de contratos e disposigées
de direito privado;

14.2. Fica eleito o Fora da Cidade de Canindé/CE, come 0 {mice capaz de dirimir as dfividas oriundas
deste Contrato, case 1150 sejam dirimidas amigavelmente;

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 0
presents termo, em 03 (trés) vias de iguai teor, 0 qual, depois de iido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Canindé/CE, de de

l

f
i.
-, “a.

<<<SECRETARIA>>> <RAZA0 SOCIAL>
Sr(a). CNP]:

SECRETARIO(AJ/ORDENADOR{A) Sr(a).
CONTRATANTE CPF:

CONTRATADA

Testemunhas:

f“ CPF:
2. CPF:
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